
    

    Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis 

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de Joanópolis 
Ao Senhor Secretário Municipal de Construções e Projetos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Indicação nº 145/2009 
 
 
 

Ary Aparecido de Oliveira, Vereador em exercício junto a esta 
r. Edilidade, usando de suas atribuições legais, indica que seja feito um levantamento das 
divisas de cada bairro existente em nosso Município e, posteriormente, colocadas placas, em 
madeira, indicando os seus respectivos limites (ex: “Estou no Bairro do Cancã”). 

 
J U S T I F I C A T I V A 

   
Trata-se de um tipo de placa peculiar e simples para 

identificação dos bairros, que pode ser vista em outros municípios.  
 
Ademais, cuida-se de medida importante para facilitar a 

localização dos bairros pelos turistas. 
 
Demais considerações serão desenvolvidas em plenário. 

 
Joanópolis, 21 de setembro de 2009. 
 
 
 
          Ary Aparecido de Oliveira 

                  Vereador  
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